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P O D E R  E X E C U T I V O
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº 15.896
APROVA  O  REGULAMENTO  DO  CAMPEONATO
MUNICIPAL DE BOCHA.
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO  que  compete  ao  Poder  Público
Municipal,  na  forma  do  Art.  175  da  Lei  Orgânica  do
Município,  incentivar  o  lazer  como forma de  promoção
social, executando programas e projetos esportivos,
DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aprovado  o  Regulamento,
estabelecendo  normas  e  critérios,  para  a  realização  do
Campeonato  Municipal  de  Bocha,   que  passa  a  fazer
parte integrante deste Decreto.

Art.  2º -  As despesas  decorrentes  da  execução
deste Decreto correrão à conta de dotações orçamentárias
vigentes  no  presente  exercício,  e  constantes  da  Lei
Municipal nº 5.682, de 26 de janeiro de 2005.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de agosto de 2005

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

CAMPEONATO MUNICIPAL DE BOCHA 2005

DAS NORMAS

Art. 1º -  O presente campeonato terá inicio com
um torneio no dia 06 de Agosto de 2005 a partir das 08:00
horas na sede da AABB no bairro BNH e se estenderá até
o dia 24 de Setembro de 2005, conforme tabela em anexo.

Art. 2º - O jogador que colocar as mãos ou os pés
na linha demarcatória durante os arremessos de suas bolas,
perderá a jogada, e sua bola será queimada.

Art. 3º - O jogador que estiver sem ou com as
bolas nas mãos só poderá atravessar a linha de arremesso
com autorização do árbitro.

Art.  4º  - Atitudes  inconvenientes  de  jogador
contra  seu  adversário  será  repreendido  pelo  árbitro  da
partida pela 1º vez e na reincidência perderá a jogada de
uma bola.

Art.  5º  - Haverá  uma comissão  julgadora  para
julgar os casos omissos deste regulamento.

Art.  6º  - A  Comissão  terá  os  seguintes
participantes, cada equipe vai indicar 01 (uma) pessoa para
compor  a  comissão  e  um  representante  da  SELC  -
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura.

Art. 7º - Os jogos não poderão ser antecipados ou
adiados. A não ser nos seguintes casos com anuência da
comissão do Campeonato;

1- Morte
2- Acidentes
3- Falta de energia
4- Doenças justificadas com atestado médico.

Art.  8º  - O  Campeonato  será  formado  por  04
(quatro)  chaves,  sendo 03 (três)  chaves com 04 (quatro)
equipes  e  01  (uma)  chave  com 05  (cinco)  equipes  que
jogarão entre si em Turno e Returno, classificando para a
os 02 (dois) primeiros de cada chave para a segunda chave
onde  a  formula  de  disputa  está  citado  na  tabela  do
campeonato.

Art. 9º - Os jogadores que não comparecerem na
realização dos seus jogos, perderão por WO.

Art.  10  - As  partidas  serem disputadas  em 02
(dois) Sets de 24 pontos cada sets.

,

Art. 11 - As equipes que vencerem seus jogos por
02X00 marcará 03 pontos, as equipes que empatarem em
01X01 marcará 01 ponto.

Art.  12  - Qualquer  ocorrência  na  partida,  o
árbitro  deverá  relatar  na  súmula  de  jogo  e  o  fato  será
julgado pela comissão julgadora.

Art.  13  - Será  oferecido  Troféu  de  Campeão,
Troféu de  Vice-Campeão,  Troféu de  terceiro  lugar  e  de
quarto lugar, além de premiação em espécie de R$ 600.00
para o 1º lugar, R$ 400.00 para o 2º lugar, R$ 300.00 para
o 3º lugar e de R$ 200.00 para o 4º lugar. 
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Art. 14 - O árbitro da partida será de responsabilidade da equipe Visitante.

Art.  15 - Os jogos serão realizados as  Terças  e  Quintas com horário  de  inicio fixado  na tabela de competição  e uma
tolerância de 30 minutos.

Bochistas divirtam-se, vocês são os astros principais deste Campeonato.

CAMPEONATO DE BOCHA

SELC / 2005

TABELA

JOGOS DO DIA: 09/08/05 – Terça Feira
Nº Horário Chave Local Equipes Placar Equipes

01 19:00 “A” Aeroporto Clube dos 100 x Alto Novo Parque
02 19:00 “A” KM 90 KM 90 x São Luiz Gonzaga
03 19:00 “B” Cel. Borges Coronel Borges x Caiçaras
04 19:00 “B” B.N.H de Baixo B. N. H – 1 x Amarelo
05 19:00 “C” Aeroporto Cofril x Vila Rica – 2
06 20:00 “C” KM 90 Toca’s x São Geraldo
07 19:00 “D” Vila Rica Vila Rica – 1 x B. N. H – 2
08 19:00 “D” Teixeira Leite Teixeira Leite x Juarez Bar

JOGOS DO DIA: 11/08/05 – Quinta Feira
Nº Horário Chave Local Equipes Placar Equipes

09 19:00 “A” Cel. Borges São Luiz
Gonzaga

x Clube dos 100

10 19:00 “A” A. N. Parque Alto Novo
Parque

x KM 90

11 19:00 “B” Amarelo Amarelo x Coronel Borges
12 19:00 “B” Caiçaras Caiçaras x B. N. H – 1
13 19:00 “C” AABB AABB x Toca’s
14 19:00 “C” Vila Rica Vila Rica – 2 x São Geraldo
15 19:00 “D” B.N.H de Baixo B. N. H – 2 x Texeira Leite
16 19:00 “D” Aeroporto Juarez Bar x Vila Rica – 1 



JOGOS DO DIA: 16/08/05 – Terça Feira
Nº Horário Chave Local Equipes Placar Equipes

17 19:00 “A” KM 90 KM 90 x Clube dos 100
18 19:00 “A” A. N. Parque Alto Novo

Parque
x São Luiz Gonzaga

19 19:00 “B” Amarelo Amarelo x Caiçaras
20 19:00 “B” Cel. Borges Coronel Borges x B. N. H – 1
21 19:00 “C” Aeroporto Cofril x AABB
22 20:00 “C” KM 90 Toca’s x Vila Rica – 2
23 19:00 “D” Vila Rica Vila Rica – 1 x Texeira Leite
24 19:00 “D” BNH de Baixo B. N. H – 2 x Juarez Bar

JOGOS DO DIA: 18/08/05 – Quinta Feira
Nº Horário Chave Local Equipes Placar Equipes

25 19:00 “C” KM 90 Toca’s x Cofril
26 19:00 “C” São Geraldo São Geraldo x AABB

JOGOS DO DIA: 23/08/05 – Terça Feira
Nº Horário Chave Local Equipes Placar Equipes

27 19:00 “C” São Geraldo São Geraldo x Cofril
28 19:00 “C” AABB AABB x Vila Rica – 2

RETURNO
JOGOS DO DIA: 25/08/05 – Quinta Feira

Nº Horário Chave Local Equipes Placar Equipes

29 19:00 “A” A. N. Parque Alto Novo
Parque

x Clube dos 100

30 19:00 “A” Cel. Borges São Luiz
Gonzaga

x KM 90

31 19:00 “B” Caiçaras Caiçaras x Coronel Borges
32 19:00 “B” Amarelo Amarelo x B. N. H – 1
33 19:00 “C” Vila Rica Vila Rica – 2 x Cofril
34 19:00 “C” São Geraldo São Geraldo x Toca’s
35 19:00 “D” BNH de Baixo B. N. H – 2 x Vila Rica – 1 
36 19:00 “D” Aeroporto Juarez Bar x Texeira Leite

JOGOS DO DIA: 30/08/05 – Terça Feira
Nº Horário Chave Local Equipes Placar Equipes

37 19:00 “A” Aeroporto Clube dos 100 x São Luiz Gonzaga
38 19:00 “A” KM 90 KM 90 x Alto Novo Parque
39 19:00 “B” Cel. Borges Coronel Borges x Amarelo
40 19:00 “B” BNH de Baixo B. N. H – 1 x Caiçaras
41 20:00 “C” KM 90 Toca’s x AABB
42 19:00 “C” São Geraldo São Geraldo x Vila Rica – 2 
43 19:00 “D” Teixeira Leite Teixeira Leite x B. N. H – 2
44 19:00 “D” Vila Rica Vila Rica – 1 x Juarez Bar

JOGOS DO DIA: 01/09/05 – Quinta Feira
Nº Horário Chave Local Equipes Placar Equipes

45 19:00 “A” Aeroporto Clube dos 100 x KM 90
46 19:00 “A” Cel. Borges São Luiz

Gonzaga
x Alto Novo Parque

47 19:00 “B” Caiçaras Caiçaras x Amarelo
48 19:00 “B” BNH de Baixo B. N. H – 1 x Coronel Borges
49 19:00 “C” AABB AABB x Cofril
50 19:00 “C” Vila Rica Vila Rica – 2 x Toca’s
51 19:00 “D” Teixeira Leite Teixeira Leite x Vila Rica – 1
52 19:00 “D” Aeroporto Juarez Bar x B. N. H – 2

JOGOS DO DIA: 06/09/05 – Terça Feira
Nº Horário Chave Local Equipes Placar Equipes

53 19:00 “C” Aeroporto Cofril x Toca’s
54 19:00 “C” AABB AABB x São Geraldo

JOGOS DO DIA: 08/09/05 – Quinta Feira
Nº Horário Chave Local Equipes Placar Equipes

55 19:00 “C” Aeroporto Cofril x São Geraldo
56 19:00 “C” Vila Rica Vila Rica – 2 x AABB

SEGUNDA FASE

JOGOS DO DIA: 13/09/05 – Terça Feira
Nº Horário Chave Local Equipes Placar Equipes

57 19:00 2º Colocado “D” x 1º Colocado “A”
58 19:00 2º Colocado “A” x 1º Colocado “D”
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. JOGOS DO DIA: 13/09/05 – Terça Feira
Nº Horário Chave Local Equipes Placar Equipes

59 19:00 2º Colocado “C” x 1º Colocado “B”
60 19:00 2º Colocado “B” x 1º Colocado “C”

JOGOS DO DIA: 15/09/05 – Quinta Feira
Nº Horário Chave Local Equipes Placar Equipes

61 19:00 1º Colocado “A” x 2º Colocado “D”
62 19:00 1º Colocado “D” x 2º Colocado “A”

JOGOS DO DIA: 15/09/05 – Quinta Feira
Nº Horário Chave Local Equipes Placar Equipes

63 19:00 1º Colocado “B” x 2º Colocado “C”
64 19:00 1º Colocado “C” x 2º Colocado “B”

SEMI FINAL

JOGOS DO DIA: 20/09/05 – Terça Feira
Nº Horário Chave Local Equipes Placar Equipes

65 19:00 Vencedor Jogo
61

x Vencedor Jogo 63

66 19:00 Vencedor Jogo
62

x Vencedor Jogo 64

JOGOS DO DIA: 22/09/05 – Quinta Feira
Nº Horário Chave Local Equipes Placar Equipes

65 19:00 Vencedor Jogo
61

x Vencedor Jogo 63

66 19:00 Vencedor Jogo
62

x Vencedor Jogo 64

FINAL

JOGOS DO DIA: 24/09/05 – Sábado
Nº Horário Chave Local Equipes Placar Equipes

67 15:00 Perdedor Jogo 65 x Perdedor Jogo 66
68 16:00 Vencedor Jogo

65
x Vencedor Jogo 66

BOA SORTE !!!

AGERSA

PORTARIA Nº 013/2005.

O Diretor da AGERSA - Agência Municipal de Regulação
dos Serviços de Saneamento de Cachoeiro de Itapemirim -
ES, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Art.
22, alínea b, da Lei nº 4798/99, resolve:

Art.  1º -  Nomear  ROSEANE  PEREIRA
DORIQUETTO,  para  exercer  o  cargo  em  comissão,
símbolo CC2, de Gerente Administrativo e Financeiro da
estrutura organizacional da AGERSA, de acordo com a Lei

nº 4892/99 com os vencimentos fixados em Lei, a partir de
01 de agosto de 2005.

Art.  2º -  Fica  revogada  a  portaria  nº001/2005.
Esta portaria entra em vigor nada de sua publicação.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 01 de Agosto de  2005.

LUIZ FELIPE DAVID MARIN
DIRETOR GERAL

PORTARIA Nº 014/2005.

O Diretor da AGERSA - Agência Municipal de Regulação
dos Serviços de Saneamento de Cachoeiro de Itapemirim -
ES, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Art.
22, alínea b, da Lei nº 4798/99, resolve:

Art. 1º - Nomear LUCIANA DE AGUIAR, para
exercer o cargo em comissão, símbolo CC2, de Ouvidor da
estrutura organizacional da AGERSA, de acordo com a Lei
nº 4892/99 com os vencimentos fixados em Lei, a partir de
01 de agosto de 2005.

Art. 2º -. Esta portaria entra em vigor nada de sua
publicação.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 01 de Agosto de  2005.

LUIZ FELIPE DAVID MARIN
DIRETOR GERAL

INDÚSTRIA E COMÉRCIO

COMUNICADO

PANAMERICA  ROCHAS  ORNAMENTAIS  DO
BRASIL  –  torna  público  que  requereu  à  SEMMA,  a
Renovação da Liçença de Operação, através do protocolo
nº  15306/2005,  para  a  atividade  de  beneficiamento  de
mármores e  granitos,  á  Rua Pedro  Vargas,  s/n  –  Waldir
Furtado Amorim - Cachoeiro de Itapemirim/E.S. Não foi
pedido estudo de impacto ambiental.

NF 191
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